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ENTIDADES:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE FERNANDÓPOLIS-SP
CNPJ: 47.842.836/ 0001-05
Rua Porto Alegre, nº 350 - Jd. Santa Rita
CEP 15610-024 - Fernandópolis - SP
Telefone: (17) 3465-0150
Ouvidoria: 0800 772 4550
Site: www.fernandopolis.sp.gov.br

IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
CNPJ 65.711.285/ 0001-14
Av. Milton Terra Verdi, nº 926 - Centro
CEP 15600-022 - Fernandópolis - SP
Telefones: (17) 3442-5469 | 3463-1820
Site: http:/ / www.ipremfernandopolis.sp.gov.br

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DA REGIAO DE FERNANDOPOLIS-CISARF
CNPJ nº. 05.655.308/0001-99,
Rua Sergipe, nº 660 - Jardim Santa Rita
CEP 15600-043 - Fernandópolis-SP
Telefone Recepção: (17) 3463.1252
Telefone Administração: (17) 3463.1539

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernandópolis-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº 4774/2018.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Fernandópolis-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandopolis.sp.gov.br e pesquisados com acesso 
gratuito sem necessidade de cadastro prévio.
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CONTABILIDADE / TESOURARIA
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
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ATOS ADMINISTRATIVOS
Notificação de Autuação de Trânsito

264110 - SECRETARIA  MUNICIPAL  DE TRÂNSITO E TRANSPORTE
Data: 06/06/2024 - Hora: 11:06:52

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na Re-
solução 404 de 2012 e Resolução 619 de 2016 ambas do CONTRAN, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da 
NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasilei-
ra de Correios e Telégrafos - ECT, com consequente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou 
legitimo possuidor do veículo. Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veículo, para oferecerem a partir 
da publicação do presente Edital no Diário Oficial, até 12/07/2024, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso 
Administrativo, em grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado no Setor Protocolo do Município de Fernandópolis, sediado 
a Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao Poupatempo Fernan-dópolis/SP. Duvidas (17) 34650150 ramal 
271
 
Placa Nº Auto Data Infração Infração
GBH7G70 5F000061174 10/05/2024 762-5 1
GXM1719 5F000052076 10/05/2024 540-1 0
CIY8E81 5F000051109 10/05/2024 653-0 0
GBO6F89 5F000052080 11/05/2024 559-2 0
EHD8D34 5F000059341 11/05/2024 556-8 0
DJG6969 5F000059343 11/05/2024 763-3 2
EDQ2H20 5F000052077 11/05/2024 556-8 0
ELX8J98 5F000052079 11/05/2024 640-8 0
ELX8J98 5F000052078 11/05/2024 556-8 0
FHW0B24 5F000052081 13/05/2024 556-8 0
EOW0A40 5F000034659 13/05/2024 736-6 2
ENQ1G49 5F000050160 13/05/2024 554-1 3
EDO9E77 5F000050154 13/05/2024 554-1 3
FYX6G96 5F000050155 13/05/2024 554-1 3
DCZ6J53 5F000050159 13/05/2024 554-1 3
FAB6450 5F000039938 16/05/2024 763-3 1
DOY5388 5F000039935 16/05/2024 554-1 1
EHF4F29 5F000039936 16/05/2024 573-8 0
NYF4B17 5F000052085 17/05/2024 653-0 0 
 
Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo con-dutor e 
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso 
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

_____________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

03 (três) publicações em edições regulares consecutivas 1 de 3
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ATOS ADMINISTRATIVOS
Notificação de Autuação de Trânsito

264110 - SECRETARIA  MUNICIPAL  DE TRÂNSITO E TRANSPORTEData: 06/06/2024 - Hora: 11:08:05
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na Re-
solução 404 de 2012 e Resolução 619 de 2016 ambas do CONTRAN, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da 
NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasilei-
ra de Correios e Telégrafos - ECT, com consequente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou 
legitimo possuidor do veículo. Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veículo, para oferecerem a partir 
da publicação do presente Edital no Diário Oficial, até 12/07/2024, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso 
Administrativo, em grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado no Setor Protocolo do Município de Fernandópolis, sediado 
a Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao Poupatempo Fernan-dópolis/SP. Duvidas (17) 34650150 ramal 
271
 
Placa Nº Auto Data Infração Infração
QAP2E21 5F000059342 11/05/2024 763-3 2
GJL8H57 5F000052082 13/05/2024 763-3 2
HSA7335 5F000049737 15/05/2024 552-5 0
HSA7335 5F000049738 15/05/2024 539-8 0 
 
Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo con-dutor e 
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso 
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

_____________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

03 (três) publicações em edições regulares consecutivas 1 de 3
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ATOS ADMINISTRATIVOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

 

 

264110 - SECRETARIA  MUNICIPAL  DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
 
 Data: 06/06/2024 

Hora: 11:09:19  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA 
 
 - 

   

  

 
 Placa  Nº Auto  Data Infração  Infração  Vlr. Multa  

     

GTR2887  5F000049656  21/03/2024  736-6 2  130,16  
     

DNE2144 5F000051631 21/03/2024 605-0 1 293,47 
     

FXV5B49 5F000034657 21/03/2024 736-6 2 130,16 
     

FST7I80 5F000051629 21/03/2024 663-7 2 195,23 
     

EQJ1487 5F000049659 21/03/2024 604-1 2 195,23 
     

FJR9070 5F000049657 21/03/2024 605-0 1 293,47 
     

CND1647 5F000051632 21/03/2024 659-9 2 293,47 
     

ECQ1F03 5F000049655 21/03/2024 734-0 0 130,16 
     

CND1647 5F000051633 21/03/2024 519-3 0 293,47 
     

QJQ4900 5F000049654 21/03/2024 763-3 2 293,47 
     

GJN4055 5F000050483 22/03/2024 552-5 0 130,16 
     

SUA1A20 5F000049660 22/03/2024 605-0 2 293,47 
     

MLW7E87 5F000051568 22/03/2024 554-1 1 195,23 
     

SUA1A20 5F000049661 22/03/2024 527-4 2 2934,7 
     

DMK5C84 5F000051640 22/03/2024 663-7 2 195,23 
     

DMK5C84 5F000051639 22/03/2024 567-3 1 130,16 
     

EZU6I55 5F000051638 22/03/2024 521-5 2 293,47 
     

SUA1A20 5F000049662 22/03/2024 527-4 1 2934,7 
     

SUA1A20 5F000049663 22/03/2024 521-5 2 293,47 
     

SUA1A20 5F000049664 22/03/2024 605-0 2 293,47 
     

SUA1A20 5F000049665 22/03/2024 527-4 2 2934,7 
     

DTG9I52 5F000051561 22/03/2024 709-9 2 130,16 
     

HHS7C22 5F000051386 22/03/2024 545-2 5 195,23 
     

EOQ7903 5F000051637 22/03/2024 520-7 0 88,38 
     

DTG9I52 5F000051564 22/03/2024 768-4 1 130,16 
     

GFU4F19 5F000051569 22/03/2024 545-2 2 195,23 
     

ARO7468 5F000051565 22/03/2024 519-3 0 293,47 
     

DXM1C57 5F000051567 22/03/2024 736-6 2 130,16 
     

CVE4121 5F000051566 22/03/2024 763-3 2 293,47 
     

FPV8J78 5F000051636 22/03/2024 501-0 0 880,41 
     

BQE4D39 5F000051563 22/03/2024 763-3 2 293,47 
     

BQE4D39 5F000051562 22/03/2024 554-1 1 195,23 
     

LSB6277 5F000051570 22/03/2024 519-3 0 293,47 
     

DLQ2H07 5F000051571 22/03/2024 734-0 0 130,16 
     

BMN1A06 5F000051634 22/03/2024 736-6 2 130,16 
     

DHT7E04 5F000051642 23/03/2024 554-1 3 195,23 
     

DFQ0519 5F000050486 23/03/2024 556-8 0 195,23 
     

BQE0458 5F000051645 23/03/2024 556-8 0 195,23 
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OQS5016 5F000051644 23/03/2024 556-8 0 195,23 
     

EDZ3J83 5F000051646 23/03/2024 556-8 0 195,23 
     

SUN1J33 5F000050203 23/03/2024 734-0 0 130,16 
     

FVG8B05 5F000050485 23/03/2024 554-1 3 195,23 
     

EKO6618 5F000050484 23/03/2024 554-1 3 195,23 
     

DWC5J05 5F000051641 23/03/2024 554-1 3 195,23 
     

DFH6252 5F000050487 23/03/2024 556-8 0 195,23 
     

FRN4H93 5F000051218 23/03/2024 763-3 1 293,47 
     

BQE4D39 5F000051574 24/03/2024 511-8 0 880,41 
     

DBK5858 5F000050489 24/03/2024 556-8 0 195,23 
     

DEU2J67 5F000051575 24/03/2024 545-2 2 195,23 
     

BQE4D39 5F000051573 24/03/2024 501-0 0 880,41 
     

BQE4D39 5F000051572 24/03/2024 518-5 1 195,23 
     

EIU2661 5F000050490 24/03/2024 554-1 3 195,23 
     

GDS1F49 5F000051650 24/03/2024 556-8 0 195,23 
     

BVS9035 5F000051649 24/03/2024 556-8 0 195,23 
     

DUK6F74 5F000051648 24/03/2024 556-8 0 195,23 
     

DWO8A58 5F000051647 24/03/2024 556-8 0 195,23 
     

EED6639 5F000034658 24/03/2024 573-8 0 293,47 
     

FVM7E17 5F000051801 25/03/2024 559-2 0 130,16 
     

SUF6F56 5F000050204 26/03/2024 763-3 2 293,47 
     

DNF6A42 5F000051742 28/03/2024 663-7 1 195,23 
     

DNF6A42 5F000051741 28/03/2024 663-7 2 195,23 
     

FCS5J58 5F000051676 28/03/2024 599-1 0 293,47 
     

DNF6A42 5F000051743 28/03/2024 640-8 0 130,16 
     

BUQ5055 5F000051579 28/03/2024 659-9 2 293,47 
     

DBA2H05 5F000051806 28/03/2024 653-0 0 195,23 
     

DNF6A42 5F000050960 28/03/2024 501-0 0 880,41 
     

EHH6830 5F000051804 28/03/2024 763-3 2 293,47 
     

BOW8371 5F000051805 28/03/2024 653-0 0 195,23 
     

GKF0E21 5F000051807 28/03/2024 520-7 0 88,38 
     

DNF6A42 5F000050959 28/03/2024 672-6 1 195,23 
     

CHU2J92 5F000051803 28/03/2024 653-0 0 195,23 
     

DON8609 5F000051802 28/03/2024 763-3 2 293,47 
     

EGE4943 5F000051541 28/03/2024 763-3 1 293,47 
     

DKG5015 5F000051540 28/03/2024 763-3 1 293,47 
     

BUQ5055 5F000051578 28/03/2024 519-3 0 293,47 
     

DUQ2H00 5F000051577 28/03/2024 763-3 1 293,47 
     

DCY0H15 5F000060689 29/03/2024 640-8 0 130,16 
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CRT5808 5F000051744 29/03/2024 552-5 0 130,16 
     

HQZ1492 5F000050493 29/03/2024 555-0 0 130,16 
     

BLN8844 5F000051576 29/03/2024 736-6 2 130,16 
     

EFG4547 5F000051808 29/03/2024 573-8 0 293,47 
     

EEZ6307 5F000060688 29/03/2024 763-3 2 293,47 
     

FDO4842 5F000051831 30/03/2024 763-3 2 293,47 
     

FCA6G68 5F000039048 31/03/2024 554-1 1 195,23 
     

EHF4095 5F000050210 31/03/2024 605-0 1 293,47 
     

EYS5A83 5F000039047 31/03/2024 554-1 1 195,23 
     

EHF4095 5F000050209 31/03/2024 605-0 1 293,47 
     

HLU2E28 5F000050208 31/03/2024 605-0 1 293,47 
     

FRI2C83 5F000050207 31/03/2024 605-0 1 293,47 
     

NGR6642 5F000051609 01/04/2024 734-0 0 130,16 
     

SUY4C75 5F000051616 01/04/2024 734-0 0 130,16 
     

BLR6542 5F000051539 01/04/2024 604-1 2 195,23 
     

BVJ1B60 5F000051608 01/04/2024 659-9 2 293,47 
     

CDZ9523 5F000051612 01/04/2024 659-9 2 293,47 
     

FHJ2940 5F000051613 01/04/2024 659-9 2 293,47 
     

QWW5C60 5F000051619 01/04/2024 659-9 2 293,47 
     

BSE0A16 5F000051618 01/04/2024 659-9 2 293,47 
     

SUY4C75 5F000051617 01/04/2024 768-4 2 130,16 
     

HRX0163 5F000051614 01/04/2024 659-9 2 293,47 
     

GFX5I46 5F000051607 01/04/2024 734-0 0 130,16 
     

DDL6I11 5F000051606 01/04/2024 763-3 2 293,47 
     

FGU4320 5F000051610 01/04/2024 659-9 2 293,47 
     

HIO8B87 26N43002922 01/04/2024 500-2 0 586,94 
     

BLR6542 5F000051542 01/04/2024 573-8 0 293,47 
     

PLO5A74 5F000051893 02/04/2024 762-5 2 293,47 
     

COS9D00 5F000051896 02/04/2024 762-5 2 293,47 
     

DKY0555 5F000051895 02/04/2024 762-5 2 293,47 
     

DNG4762 5F000051891 02/04/2024 734-0 0 130,16 
     

DUH4620 5F000051894 02/04/2024 762-5 2 293,47 
     

BYR5325 5F000051620 02/04/2024 734-0 0 130,16 
     

FVH5077 5F000051728 03/04/2024 762-5 2 293,47 
     

FFG4132 5F000051729 03/04/2024 762-5 1 293,47 
     

GCN2710 5F000051732 03/04/2024 762-5 2 293,47 
     

NPR4E55 5F000051733 03/04/2024 762-5 2 293,47 
     

EYE3145 5F000051734 03/04/2024 762-5 2 293,47 
     

FWY3360 5F000051730 03/04/2024 762-5 2 293,47 
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NRY6J16 5F000051727 03/04/2024 762-5 1 293,47 
     

SFG8A69 5F000051731 03/04/2024 762-5 2 293,47 
     

DAN4785 5F000050494 03/04/2024 505-3 1 293,47 
     

DYN3J16 5F000051387 03/04/2024 704-8 1 293,47 
     

CWC8I83 5F000051581 04/04/2024 538-0 0 130,16 
     

FXE0670 5F000051900 04/04/2024 734-0 0 130,16 
     

FWE0D10 5F000051750 04/04/2024 768-4 2 130,16 
     

EDJ0234 5F000051862 04/04/2024 736-6 2 130,16 
     

DIJ9C84 5F000051861 04/04/2024 736-6 2 130,16 
     

DZG1615 5F000051745 04/04/2024 763-3 2 293,47 
     

GDC1B23 5F000051580 04/04/2024 538-0 0 130,16 
     

FXQ8976 5F000051746 04/04/2024 559-2 0 130,16 
     

DLQ2H07 5F000051747 04/04/2024 734-0 0 130,16 
     

FWE0D10 5F000051749 04/04/2024 734-0 0 130,16 
     

FWE0D10 5F000051748 04/04/2024 705-6 1 293,47 
     

DSE4427 5F000057068 04/04/2024 545-2 2 195,23 
     

FBE9298 5F000051897 04/04/2024 734-0 0 130,16 
     

FGU4B36 5F000051898 04/04/2024 734-0 0 130,16 
     

NYC4901 5F000051905 04/04/2024 538-0 0 130,16 
     

ERA0J71 5F000051771 14/04/2024 601-7 4 293,47 
     

ERA0J71 5F000051829 14/04/2024 573-8 0 293,47 
     

ERA0J71 5F000051830 14/04/2024 573-8 0 293,47 
     

DRU7C92 5F000049555 08/05/2024 599-1 0 293,47 
     

GDK9E44 26N43002945 13/05/2024 500-2 0 586,94 
     

FHB0F87 5F000052084 14/05/2024 653-0 0 195,23 
     

 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS
RELATÓRIO DE NOTIFICAÇÕES QUE JÁ VIRARAM PENALIDADE

 

 
 

Data: 06/06/2024 
 

 

264110 - SECRETARIA  MUNICIPAL  DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
 

Hora: 11:07:29 

Relatório de Notificações que já Viraram Penalidade  
 

 

 Nº Auto  Placa  Infração  Dt. Infração  Dt. Vencimento  Dt. Emissão  Lote 
       

5F000051892 - 
1 

GHC0D24 762-5 2 02/04/2024 03/06/2024 
 

03/06/2024 1995 69 
     

  

5F000051899 - 
1 

BXZ3B85 734-0 0 04/04/2024 03/06/2024 03/06/2024 1995 73 
     

  

5F000052074 - 
1 

OOU4280 519-3 0 09/05/2024 01/07/2024 01/07/2024 2009 23 
     

  

5F000052084 - 
1 

FHB0F87 653-0 0 14/05/2024 18/07/2024 18/07/2024 2014 3 
     

 

03 (três) publicações em edições regulares consecutivas 1 de 3

03 (três) publicações em edições regulares consecutivas 1 de 3
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ATOS ADMINISTRATIVOS
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, em razão de não ter 
encontrado os proprietários dos imóveis a seguir relacionados, 
notifica-os de que foram autuados e multados em razão de infração 
praticada por ação ou omissão:

            
•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. ANTONIO 

PAPA, nº 2023, quadra S, lote 46, Bairro JD SAO FRANCISCO, 
Inscrição Municipal 3265800, ref. NOT 61549/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. SERGIPE, 
nº 888, quadra 74, lote SN, Bairro CENTRO, Inscrição Municipal 
24000, ref. NOT 62237/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. PROJE-
TADA, nº 47, quadra 11, lote P16, Bairro VILA UBIRAJARA, 
Inscrição Municipal 1884400, ref. NOT 62090/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. 7 DE SE-
TEMBRO, nº 102, quadra 11, lote P4, Bairro VILA UBIRAJARA, 
Inscrição Municipal 1883400, ref. NOT 62087/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. 7 DE SE-
TEMBRO, nº 102, quadra 11, lote P4, Bairro VILA UBIRAJARA, 
Inscrição Municipal 1883400, ref. NOT 62085/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. PROJE-
TADA, nº 55, quadra 11, lote P15, Bairro VILA UBIRAJARA, 
Inscrição Municipal 1884200, ref. NOT 62089/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. RIO DE 
JANEIRO, nº 1917, quadra 17, lote P/01-F, Bairro CENTRO, Ins-
crição Municipal 35103, ref. NOT 62210/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. DELPHO 
BUFFALO, nº , quadra 35, lote 18, Bairro RES. MARIO BENEZ, 
Inscrição Municipal 3075800, ref. NOT 62164/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. BELO 
HORIZONTE, nº 454, quadra 25, lote P/01, Bairro JARDIM 
AMERICA, Inscrição Municipal 757500, ref. NOT 62334/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. JOAQUIM 
JOSE DAS NEVES, nº , quadra E, lote 17, Bairro MAISPARQUE 
DO LAGO FERNANDOPOLIS, Inscrição Municipal 3616300, 
ref. NOT 62151/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. SANTA 
MARIA GORETTI, nº , quadra 03, lote 09, Bairro JARDIM EL-
DORADO, Inscrição Municipal 677000, ref. NOT 62017/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. SANTA 
MARIA GORETTI, nº , quadra 03, lote 10, Bairro JARDIM EL-
DORADO, Inscrição Municipal 677100, ref. NOT 62014/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. ESPIRITO 
SANTO, nº 1127, quadra 78, lote 03, Bairro CENTRO, Inscrição 
Municipal 23700, ref. NOT 62266/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. NAIR 
BENEZ, nº , quadra 41, lote 10, Bairro RES. MARIO BENEZ, 
Inscrição Municipal 3089800, ref. NOT 62101/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. LEONOR 
BENEZ, nº , quadra 42, lote 14, Bairro RES. MARIO BENEZ, 
Inscrição Municipal 3090600, ref. NOT 62029/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. FRANCIS-
CO LEON SANCHES, nº , quadra 39, lote 04, Bairro RES. MARIO 
BENEZ, Inscrição Municipal 3085000, ref. NOT 62092/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. JENNY 
ROCHA RISK, nº , quadra 44, lote 13, Bairro RES. MARIO BE-
NEZ, Inscrição Municipal 3094700, ref. NOT 61827/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. CALI-
CARPA, nº , quadra G, lote 46, Bairro MAIS PARQUE FERNAN-
DOPOLIS, Inscrição Municipal 3368100, ref. NOT 61443/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. OLIMPIO 
GUARNIERI, nº , quadra 17, lote 09, Bairro TERRA DAS PAINEI-
RAS, Inscrição Municipal 1552800, ref. NOT 62244/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. GUI-
LHERME CECCHINI, nº , quadra 05, lote 08, Bairro RES. MARIA 
NAZARET, Inscrição Municipal 3461700, ref. NOT 61880/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. MARIO 
SARTORI, nº 2683, quadra 06, lote 14, Bairro RES. SANTA FI-
LOMENA, Inscrição Municipal 2783100, ref. NOT 61809/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. MARIO 
SARTORI, nº 2683, quadra 06, lote 14, Bairro RES. SANTA FI-
LOMENA, Inscrição Municipal 2783100, ref. NOT 61961/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. WEVER-
TON RODRIGUES DE CARVALHO, nº 198, quadra 09, lote 20, 
Bairro CJ HAB PRQ RES. ITALIA, Inscrição Municipal 3702000, 
ref. NOT 62213/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. TRAVES-
SA PINHEIROS, nº 57 (FUNDOS), quadra C, lote PL14, Bairro 
VILA FERNANDES, Inscrição Municipal 1346503, ref. NOT 
61836/2024.
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•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. AIMORES, 
nº 840, quadra 05, lote 2A, Bairro JARDIM UIRAPURU, Inscrição 
Municipal 1892300, ref. NOT 62133/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. PAULO 
SARAVALLI, nº 1200, quadra 06, lote P8, Bairro CENTRO, Ins-
crição Municipal 111800, ref. NOT 62235/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. FERNAN-
DO GARCIA PELAYO, nº , quadra 15, lote 06, Bairro PRQ PAU-
LISTANO, Inscrição Municipal 2043700, ref. NOT 61588/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. ADELIA 
BIANCHINI GUIDOTTI, nº 421, quadra 11, lote 26, Bairro CJ 
HAB. RESID. ITALIA, Inscrição Municipal 3710600, ref. NOT 
62267/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. OITIS, nº 
, quadra L, lote 18, Bairro MAIS PARQUE FERNANDOPOLIS, 
Inscrição Municipal 3384700, ref. NOT 61869/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. OITIS, nº 
, quadra L, lote 19, Bairro MAIS PARQUE FERNANDOPOLIS, 
Inscrição Municipal 3384800, ref. NOT 61870/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. GUI-
LHERME CECCHINI, nº , quadra 06, lote 21, Bairro RES MARIA 
NAZARET, Inscrição Municipal 3467800, ref. NOT 61822/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. FRANCIS-
CO LEON SANCHES, nº 38, quadra 14, lote 06, Bairro RES. MA-
RIO BENEZ, Inscrição Municipal 3032500, ref. NOT 61801/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. FRANCIS-
CO COSTA, nº , quadra 128, lote P4, Bairro CENTRO, Inscrição 
Municipal 40700, ref. NOT 62208/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. FRANCIS-
CO COSTA, nº , quadra 128, lote P4, Bairro CENTRO, Inscrição 
Municipal 40700, ref. NOT 62209/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. MARIA 
PIACENTI RUIZ, nº , quadra 73, lote 04, Bairro RES. POR DO 
SOL, Inscrição Municipal 1277700, ref. NOT 61788/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. QUA-
RESMEIRA ROSA, nº , quadra B, lote 31, Bairro MAIS PARQUE 
FERNANDOPOLIS, Inscrição Municipal 3351000, ref. NOT 
61868/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. OITIS, nº 
, quadra L, lote 20, Bairro MAIS PARQUE FERNANDOPOLIS, 
Inscrição Municipal 3384900, ref. NOT 61871/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. PALMEI-
RA IMPERIAL, nº , quadra P, lote 21, Bairro MAISPARQUE DO 
LAGO FERNANDOPOLIS, Inscrição Municipal 3650900, ref. 
NOT 61876/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. PALMEI-
RA IMPERIAL, nº , quadra P, lote 23, Bairro MAISPARQUE DO 
LAGO FERNANDOPOLIS, Inscrição Municipal 3650700, ref. 
NOT 61877/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. HILDE-
BRANDO ROSA SOARES, nº , quadra 13, lote 04, Bairro RES. 
LIANA, Inscrição Municipal 2417300, ref. NOT 61911/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. PRIMO 
ANGELUCCI, nº 470, quadra 35, lote P8, Bairro CENTRO, Ins-
crição Municipal 232000, ref. NOT 62182/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. SAO 
PAULO, nº 3115, quadra 51, lote P-2, Bairro COESTER, Inscrição 
Municipal 414800, ref. NOT 62200/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. RIO 
GRANDE DO SUL, nº 50, quadra 17, lote 17A, Bairro PRQ VILA 
NOVA, Inscrição Municipal 950005, ref. NOT 62187/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. SERGIPE, 
nº 389, quadra 138, lote P2, Bairro CENTRO, Inscrição Municipal 
1900, ref. NOT 62236/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. ANTONIO 
FRANCISCO DE SOUZA, nº 274, quadra 08, lote 17, Bairro CJ 
HAB PRQ RES. ITALIA, Inscrição Municipal 3698000, ref. NOT 
62221/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. FRANCIS-
CO LEON SANCHES, nº , quadra 28, lote 14, Bairro RES. MARIO 
BENEZ, Inscrição Municipal 3059900, ref. NOT 62229/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. MARIO 
BENEZ, nº , quadra 28, lote 16, Bairro RES. MARIO BENEZ, 
Inscrição Municipal 3059700, ref. NOT 62232/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. FRANCIS-
CO LEON SANCHES, nº , quadra 28, lote 15, Bairro RES. MARIO 
BENEZ, Inscrição Municipal 3059800, ref. NOT 62233/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. BAHIA, 
nº 934, quadra 20, lote P2, Bairro CENTRO, Inscrição Municipal 
163300, ref. NOT 62222/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. AIMORES, 
nº 884, quadra 05, lote 06, Bairro JD UIRAPURU, Inscrição Muni-
cipal 1892700, ref. NOT 62135/2024.
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•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. AIMORES, 
nº 884, quadra 05, lote 06, Bairro JD UIRAPURU, Inscrição Muni-
cipal 1892700, ref. NOT 62136/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. WEVER-
TON RODRIGUES DE CARVALHO, nº 186, quadra 09, lote 19, 
Bairro CJ HAB PRQ RES. ITALIA, Inscrição Municipal 3701900, 
ref. NOT 62212/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. ESPIRITO 
SANTO, nº 1422, quadra 07, lote P6, Bairro COESTER, Inscrição 
Municipal 304000, ref. NOT 62238/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. SANTA 
ADELIA, nº 1574, quadra F, lote P6, Bairro VILA MIOTO, Inscri-
ção Municipal 1289800, ref. NOT 61466/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. PRO-
GRESSO, nº 188, quadra E, lote 22, Bairro JD REDENTOR, Ins-
crição Municipal 2007600, ref. NOT 62169/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. PRO-
GRESSO, nº 188, quadra E, lote 22, Bairro JD REDENTOR, Ins-
crição Municipal 2007600, ref. NOT 62355/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. PRO-
GRESSO, nº 188, quadra E, lote 22, Bairro JD REDENTOR, Ins-
crição Municipal 2007600, ref. NOT 62168/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. CATARI-
NA MORELLI GOSS, nº , quadra 10, lote 09, Bairro JD IPANE-
MA, Inscrição Municipal 1949500, ref. AI Nº 126/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. CATARI-
NA MORELLI GOSS, nº , quadra 10, lote 08, Bairro JD IPANE-
MA, Inscrição Municipal 1949400, ref. AI Nº 127/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. ARAPARI, 
nº 47, quadra 20, lote 07, Bairro JD UIRAPURU, Inscrição Muni-
cipal 1921100, ref. AI Nº 128/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. MARIA 
PIACENTI RUIZ, nº , quadra 74, lote 03, Bairro RES. POR DO 
SOL, Inscrição Municipal 1278000, ref. ASE Nº 005/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. YAMARA 
CASTILHO SANTO, nº , quadra 11, lote 10, Bairro RES. MARIA 
NAZARET, Inscrição Municipal 3487000, ref. AI Nº 66/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. JERO-
NIMO JOSE DE PAULA, nº 16, quadra A, lote P30, Bairro JD 
REDENTOR, Inscrição Municipal 1998002, ref. AI Nº 112/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. THEO-

TONIO VILELA, nº , quadra 04, lote 09, Bairro JD VITORIA, 
Inscrição Municipal 3150200, ref. AI Nº 94/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. SAO JOSE 
DO RIO PRETO, nº , quadra 08, lote 15, Bairro JD GUANABARA, 
Inscrição Municipal 1516100, ref. AIR II Nº 003/2024.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. IPES, nº 
, quadra D, lote 03, Bairro MAIS PARQUE FERNANDOPOLIS, 
Inscrição Municipal 3354500, ref. NOT 62282/2024.

Fernandópolis, 05 de junho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

03 (três) publicações em edições
regulares consecutivas 2 de 3
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ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 5.525 

DE 06 DE JUNHO DE 2024

LEI Nº 5.525 – DE 06 DE JUNHO DE 2024

(Altera e acrescenta dispositivos à Lei Municipal nº 1.843, de 26 
de outubro de 1993, que institui o Código Sanitário e de Posturas 
do Município).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUIN-
TE LEI:

Art. 1º Acrescenta o § 4º, § 5º e § 6º no art. 250 da Lei Municipal 
nº 1.843, de 26 de outubro de 1993, com a seguinte redação:

“Art. 250 (...)

(...)

§ 4º O pedido de concessão da licença deverá ser decidido, pelo 
setor competente da Prefeitura Municipal, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do seu recebimento.

§ 5º Cumpridos os requisitos legais será obrigatória a concessão 
da licença pleiteada.

§ 6º O decurso do prazo referido no § 4º, sem decisão da 
Prefeitura Municipal, importa na concessão tácita da licença 
pleiteada, sem prejuízo das atribuições fiscalizatórias para aferir 
o cumprimento dos requisitos legais.”

Art. 2º Modifica os §§ 1º e 2º e acrescenta os §§ 3º, 4º e 5º no art. 
251, da Lei Municipal nº 1.843, de 26 de outubro de 1993, com a 
seguinte redação:

“Art. 251 (...)

§ 1º Fora do que estabelece este artigo, fica expressamente 
proibido o uso de calçadas para estacionamento de veículos.

§ 2º O pedido de licença à Prefeitura Municipal deverá ser 
acompanhado de planta do estabelecimento, indicando a testada, 
a largura do passeio público e da faixa de recuo livre para 
pedestres, a quantidade e a disposição dos veículos.

§ 3º O pedido de concessão da licença deverá ser decidido, pelo 
setor competente da Prefeitura Municipal, no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados do seu recebimento.

§ 4º Cumpridos os requisitos legais será obrigatória a concessão 
da licença pleiteada.

§ 5º O decurso do prazo referido no § 3º, sem decisão da 
Prefeitura Municipal, importa na concessão tácita da licença 
pleiteada, sem prejuízo das atribuições fiscalizatórias para aferir 
o cumprimento dos requisitos legais.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 06 de junho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 5.526 

DE 06 DE JUNHO DE 2024

LEI Nº 5.526 – DE 06 DE JUNHO DE 2024

(Institui o “Dia Municipal do Flashback”
e dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUIN-
TE LEI:

Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal do Flashback”, a ser 
comemorado, anualmente, em 21 de outubro, que passa a integrar 
o Calendário Oficial de Datas e Eventos Comemorativos do Muni-
cípio de Fernandópolis/SP. 

Art. 2º O “Dia Municipal do Flashback” tem por objetivo celebrar 
e relembrar músicas e acontecimentos históricos, proporcionando 
uma oportunidade para a população refletir sobre a importância da 
memória cultural e histórica.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário. 
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Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 06 de junho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.091 

DE 06 DE JUNHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.091 – DE 06 DE JUNHO DE 2024

(AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE CONTRATUAL)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais; ...

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 
01/2024- CPPARC;

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de infrações 
praticadas pelos licitantes e contratados pelos órgãos e entidades da 
Administração Direta no âmbito do Poder Executivo do Município 
de Fernandópolis;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a instauração do processo de apuração de 
responsabilidade contratual referente ao Processo Licitatório nº 
250/2023, Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 77/2023, 
Ata de Registro de Preços nº 286/2023, Contrato nº 414/2023.

Art. 2º Determinar que a Câmara Permanente Processante de 
Apuração de Responsabilidade Contratual - CPPARC, proceda 
à apuração das infrações praticadas pelo licitante/contratante 
MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA., 
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n° 
94.389.400/0001-84.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 06 de junho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 
Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.092 

DE 06 DE JUNHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.092 – DE 06 DE JUNHO DE 2024

(AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE CONTRATUAL)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais; ...

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 
02/2024- CPPARC;

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de infrações 
praticadas pelos licitantes e contratados pelos órgãos e entidades da 
Administração Direta no âmbito do Poder Executivo do Município 
de Fernandópolis;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a instauração do processo de apuração de 
responsabilidade contratual referente ao Processo Licitatório nº 
326/2023, Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 93/2023, 
Contrato Administrativo nº 349/2023.

Art. 2º Determinar que a Câmara Permanente Processante de 
Apuração de Responsabilidade Contratual - CPPARC, proceda à 
apuração das infrações praticadas pelo licitante/contratante RE-
CRUTAMENTO E SELEÇÃO IUDS - ESTAGIANDO LTDA., 
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n° 
46.730.873/0001-50.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 06 de junho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 
Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão
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ATOS ADMINISTRATIVOS
REPUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE EDITAL 
DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - SME

REPUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE EDITAL
DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - SME

Processo nº 13715/2024

Chamada Pública nº 13715/2024 para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar 
com dispensa de licitação, Lei nº 11.947, de 16/07/2009, Resolu-
ção n° 06, de 08 de maio de 2020 e alterações posteriores.

O Município de Fernandópolis/SP, com sede à Avenida Porto 
Alegre, n° 350, Jardim Santa Rita, na cidade de Fernandópolis-SP, 
inscrito no CNPJ sob o nº 47.842.836/0001-05, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal, André Giovanni Pessuto Cândido, no 
uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto na Lei 
nº. 11.947/2009 e Resolução n° 06, de 08 de maio de 2020 comunica 
aos interessados que está procedendo CHAMADA PÚBLICA para 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE.

Os Grupos Formais, Grupos Informais e Agricultores Individuais 
deverão apresentar os envelopes contendo a documentação para 
habilitação e o Projeto de Venda até o dia 01 de julho de 2024, às 
09h30. Após este horário serão imediatamente abertos os documen-
tos de habilitação e, conferidos e tendo a comissão se manifestado 
e encerrado a fase de habilitação, serão abertos os envelopes com 
os projetos de venda.

O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de gêne-
ros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Fami-
liar Rural ou suas organizações, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, destinados a Alimentação 
Escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino, atendidos pela 
Secretaria Municipal de Educação deste município.

Para participação da presente Chamada Pública, o agricultor 
formal ou informal e o agricultor individual, deverão apresentar os 
documentos de habilitação e a sua proposta em envelopes distintos, 
identificados, respectivamente, como de nº 01 e nº 02.

O presente edital na sua íntegra e seus anexos também estão à 
disposição de todos quantos possa interessar junto à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, de segunda-feira à sexta-feira, no horário das 
8h às 11h e das 13h às 17h ou no site www.fernandopolis.sp.gov.br.

Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, serão ob-
servados os critérios estabelecidos nos artigos 29 e 35 da Resolução 
n° 06, de 08 de maio de 2020.

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues ponto a ponto 
nas escolas municipais, nesta cidade de Fernandópolis, no horário 
das 07h às 09h30, toda segunda-feira e quando o Setor da Merenda 
Escolar necessitar, durante o período de 06 (seis) meses a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério da admi-
nistração, não ultrapassando o período de 12 (doze) meses, confor-
me Cronograma de Entrega constante do Anexo II deste Edital, no 
qual se atestará o seu recebimento.

Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legisla-
ção de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento.

Integram o Presente Edital:

Anexo I – Modelo de Projeto de Venda;

Anexo II – Cronograma de Entrega;

Anexo III – Média de Preços de aquisição;

Anexo IV – Modelo de Termo de Recebimento;

Anexo V - Modelo de Declaração de Situação Regular perante o 
Ministério do Trabalho;

Anexo VI – Minuta de Contrato.

Anexo VII - Lista de escolas e diretores – 2024

Os atos relativos ao julgamento dos documentos de habilitação e 
das propostas serão publicados no site www.fernandopolis.sp.gov.
br.

Eventual recurso poderá ser interposto no prazo de 03 (três) dias 
corridos, contados da data de lavratura da ata de julgamento ou, 
em caso de ausência de representante do interessado, da data da 
publicação da mesma.

Os esclarecimentos relativos a esta Chamada Pública será pres-
tada nos dias de expediente, das 8hs às 11hs e das 13hs às 17hs, 
na Avenida Porto Alegre, n° 350, Jardim Santa Rita, na cidade de 
Fernandópolis-SP, ou através do telefone (17) 3465-6250.

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis não se responsabilizará 
por documentação ou proposta que, enviada via postal, não chega-
rem até a data e horário aprazado.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, inclusive no 
que se refere às certidões que não constam prazo de validade, será 
aplicado o disposto no artigo 165 da lei nº 14.133/2021.

Os casos omissos serão regulados pelas leis federais nº 
14.133/2021 e 11.947/2009 e pela Resolução n° 06, de 08 de maio 

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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de 2020, submetendo-os se necessário, à autoridade superior.

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de 
Educação, designando o servidor Lucas Ramon da Costa Santos, 
responsável pelo Setor da Merenda, como gestor desse contrato.

Fernandópolis, 06 de junho de 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO
Prefeito Municipal

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.088 

DE 06 DE JUNHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.088 – DE 06 DE JUNHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais; ...

EXONERA, a pedido, o Senhor LUIS ROGERIO CARDO-
SO, RG: 34.549.288-2, do cargo público de CHEFE DE SEÇÃO, 
de provimento em Comissão, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Fernandópolis, retroagindo seus efeitos a 04 de junho 
de 2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 06 de junho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 
Oficial do Município. 

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.089 

DE 06 DE JUNHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.089 – DE 06 DE JUNHO DE 2024

(Nomeia o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do 
Município de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício 
de suas atribuições legais;...

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do CONSELHO MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, de que trata a Lei 
Municipal nº 3.860 de 19 de setembro de 2011, a saber:

I - DO PODER PÚBLICO:

a) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania:

    Titular: CALINE ASSUNÇÃO BÁCARO CEBIN
    Suplente: MARY TANAKA DE MORAES

b) Representantes da Secretaria Municipal da Saúde:
    Titular: ANA CAROLINA COLLAÇO NASCIMENTO
    Suplente: MERIELEN DA SILVA OLIVEIRA DOS SANTOS 

c) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
    Titular:  SILVANA CRISTINA DE AMORIM
    Suplente: NEIVA PERPETUA HERREIRO

d) Representantes da Secretaria Municipal da Fazenda:
    Titular: FRANCIELE OLIVEIRA LOPES
    Suplente: MARILDA SARTIN SOLER

e) Representantes da Secretaria Municipal de Obras:
    Titular: ALEXANDRE ALBINO PEREIRA RODRIGUES
    Suplente: CLEITON JOÃO MENDES

II - DA SOCIEDADE CIVIL:

a) Representantes da Proteção Social Básica- Associação 
Comunitária Maria João de     Deus e AVCC – Associação de 
Voluntários no Combate ao Câncer:

    Titular: MARIA DO CARMO AMARAL MARTINS
    Suplente:  FABIOLA DE LIMA CASTILHO

b) Representantes da Proteção Social Especial de Média 
Complexidade - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Fernandópolis -APAE:

    Titular: KERLI CRISTINA GRANJEIRO
    Suplente: MARCELA FERREIRA SILVA

c) Representantes da Proteção Social Especial de Alta Com-
plexidade - Parque Residencial São Vicente de Paulo:

     Titular: JOSIANE GOMES
     Suplente: LIVIA DA SILVA PICOLO

d) Representantes dos Usuários:
    Titular: VANESSA SILVA DE SOUZA
    Suplente: IOLANDA REAME

e) Representantes dos trabalhadores do SUAS:
    Titular: AMANDA CRISTINA SILVA
    Suplente: RAFAELA PASCHOALINI GIACOMINI

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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Art. 2º O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é 
órgão de deliberação colegiada, vinculada á Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Cidadania, e a função exercida não é remu-
nerada, porém os trabalhos prestados são considerados serviços 
públicos relevantes.

Art. 3º Fica expressamente revogada a portaria nº 19.843, de 27 
de maio de 2021 e alterações posteriores.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 06 de junho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 
Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.090 

DE 06 DE JUNHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.090 - DE 06 DE JUNHO DE 2024

(Nomeia os membros da Diretoria do CONSELHO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; ...

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam nomeados os membros da diretoria do CONSE-
LHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme 
reunião realizada no dia 05/06/2024, ata nº 461, como segue:

I – Presidente: JOSIANE GOMES;

II - Vice-presidente: FABIOLA DE LIMA CASTILHO;

III - 1ª Secretária: KERLI CRISTINA GRANJEIRO;

IV - 2ª Secretária: AMANDA CRISTINA SILVA.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Art. 3° Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 06 de junho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 
Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

LICITAÇÕES
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 074/2023

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº. 412/2022
CONTRATO N°. 074/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA DE FERNANDÓPOLIS.
CONTRATADO: ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO 

LTDA
ASSINATURA: 05/06/2024
OBJETO: Fica aditado 05 (Cinco) Auxiliares de Limpeza 

com Insalubridade para a Secretaria Municipal de Saúde.  As de-
mais cláusulas permanecem inalteradas. MOD. PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 186/2022.

Fernandópolis-SP, 06 de junho de 2024.

CIBELE BERGER SANCHES CARBONE
Gerente de Suprimentos

LICITAÇÕES
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 495/2022

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 495/2022 
PROCESSO Nº 269/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: JR SANTA FE PAVIMENTACAO E 

CONSTRUCOES LTDA
ASSINATURA: 05/06/2024
OBJETO: Fica reajustado o presente contrato, de acordo com 

o índice do INPC/IBGE, em 4,1715% (Quatro inteiros e um mil 
setecentos e quinze milésimos por cento) totalizando o valor de 
R$ 185.029,75 (Cento e oitenta e cinco mil, vinte e nove reais e 
setenta e cinco centavos), retroagindo seus efeitos a 22/09/2023. 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. MODALIDADE: 
Concorrência n° 08/2022. 

Fernandópolis-SP, 06 de junho de 2024.

CIBELE BERGER SANCHES CARBONE
Gerente de Suprimentos
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LICITAÇÕES
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 181/2021

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 181/2021
PROCESSO Nº 068/2021
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: LUK INDUSTRIA E COMERCIO DE 

USINAS GERADORA DE OXIGENIO LTDA
ASSINATURA: 04/06/2024
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato em 

mais 12 (doze) meses, passando sua vigência de 09 junho de 
2024 para 09 de junho de 2025. As demais cláusulas permane-
cem inalteradas. PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2021.

Fernandópolis-SP, 06 de junho de 2024.

CIBELE BERGER SANCHES CARBONE
Gerente de Suprimentos
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LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 193/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 33/2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 193/2024.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 33/2024.

EMPRESA VENCEDORA: ELIDA FIORAVANTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CONFECÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FERNANDÓPOLIS-SP E CONFECÇÃO DE CAFÉ DA MANHÃ AOS 
FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, HABIRTAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO, BEM 
COMO, PARA AS DEMAIS SECRETARIAS.”

QUANTIDADE ESTIMADA:

Item
do
TR

FORNECEDOR: ELIDA FIORAVANTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.
CNPJ: 26.924.637/0001-68, R. Marisa Athayde Nakad, 281 - Jardim Vista Alegre, Birigui - SP, CEP: 16204-275, Telefone: 18- 3641-7805, E-mail: 
colleonifrios@gmail.com/ elflicitacao@gmail.com
Representante Legal: Elida Luciana Fioravante Colleoni – Sócia/ Administradora

Especificação Marca U n i -
dade

Quanti-
dade 

Valor Uni-
tário Valor Total

3

GORDURA VEGETAL, TIPO: MARGARINA, SUBTIPO: CREMOSA
, COMPOSIÇÃO BÁSICA: MÍNIMA DE 80% DE GORDURA, SABOR: COM 
SAL, EMBALAGEM DE 500,00 GRAMAS. DORIANA UND 3180 7,05 22.419,00

6

FERMENTO, TIPO: QUÍMICO, APRESENTAÇÃO: PÓ
FERMENTO, TIPO: QUÍMICO, APRESENTAÇÃO: PÓ 
OBSERVAÇÃO: FERMENTO EM PÓ, QUÍMICO, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
DEVE CONTER OS SEGUINTES INGREDIENTES: AMIDO DE MILHO OU 
FÉCULA DE MANDIOCA, FOSFATO MONOCÁLCICO, BICABORNATO 
DE SÓDIO, CARBONATO DE CÁLCIO, EMBALAGEM PRÓPRIA DE 250 
G; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 06 MESES, A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA

TRISANTE UND 2550 7,58 19.329,00

7

VINAGRE, MATÉRIA-PRIMA: DE ÁLCOOL, ACIDEZ: 4,20%. ASPECTO FÍSI-
CO: LÍQUIDO, ASPECTO VISUAL: LÍMPIDO E SEM DEPÓSITOS
VINAGRE, MATÉRIA-PRIMA: DE ÁLCOOL, ACIDEZ: 4,20%. ASPECTO FÍSI-
CO: LÍQUIDO, ASPECTO VISUAL: LÍMPIDO E SEM DEPÓSITOS
OBSERVAÇÃO: VINAGRE DE ÁLCOOL CONTENDO APENAS FERMENTO 
ACÉTICO DE ÁLCOOL. ISENTO DE ADITIVOS. ACONDICIONANDO EM 
EMBALAGEM DE 750 ML POR PRODUTO, EMBALAGEM RESISTENTE, 
PROVENDO SEGURANÇA, PROTEÇÃO E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO, 
ROTULAGEM EXPOSTA E VÍSIVEL, COM DATA DE VALIDADE NO MÍNI-
MO 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. VEDADO A ADIÇÃO DE 
QUALQUER INGREDIENTE OU SUBSTÂNCIA QUE ALTERE AS CARAC-
TERISTICAS SENSORIAIS NATURAIS DO PRODUTO FINAL, CONFORME 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
 

VITALIA UND 8100 1,90 15.390,00
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26

BISCOITO, CLASSIFICAÇÃO: SALGADO, PRAZO VALIDADE: MÍNIMO 6 
MESES - BISCOITO SALGADO LIVRE DE GORDURAS TRANS E LACTOSE, 
CONTENDO FARINHA DE TRIGO, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR, SAL, FERMENTOS QUÍMICOS E 
OUTROS INGREDIENTES DESDE QUE PERMITIDOS PELA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, APRESENTANDO CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
PRÓPRIAS, EMBALAGEM PRIMÁRIA DE POLIPROPILENO RESISTENTE, 
ROTULADA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DEVE SER PA-
COTE DE 300 A 400 GRAMAS POR UNIDADE. PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA

LIANE UND 14450 4,10 59.245,00

38

MANTEIGA TIPO: PRIMEIRA QUALIDADE COMPOSIÇÃO: COM SAL
MANTEIGA; DE PRIMEIRA QUALIDADE; PODENDO CONTER; CREME 
DE LEITE PASTEURIZADO E SAL. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, POTES DE 200 G, SEM ADITIVOS E GORDURA TRANS. RO-
TULAGEM CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

NOVA ERA UND 12250 8,45 103.512,50

43

BOLO ALIMENTÍCIO, SABOR: VARIADO, TIPO: RECHEIO, CORBETURA, 
PRAZO VALIDADE: MÍNIMO 12 MESES, INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO, LEITE, OVOS, FERMENTO QUÍMICO E, CARACTERÍSTICAS ADI-
CIONAIS: EMBALAGEM INDIVIDUAL - BOLO ALIMENTÍCIO, SABOR: 
VARIADO, TIPO: RECHEIO, CORBETURA, PRAZO VALIDADE: MÍNIMO 
12 MESES, INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, LEITE, OVOS, FER-
MENTO QUÍMICO E, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EMBALAGEM 
INDIVIDUAL - OBSERVAÇÃO: BOLINHO INDIVIDUAL - UNIDADES DE 35 
A 50 G CADA, DIVERSOS SABORES, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA: FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, ÓLEO LEITE, OVOS, FERMENTO 
QUÍMICO, CONSERVANTE PROPINATO DE CÁLCIO E OUTRAS SUBSTAN-
CIAS DESDE QUE PERMITIDAS PELA LEGISLAÇÃO ATUAL; NAO CONTER 
GORDURA TRANS. EMBALADO INDIVIDUALMENTE. EM SACO PLÁSTI-
CO TRANSPARENTE.PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 03 MESES, A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA.  

RENATA UND 21100 1,65 34.815,00

66

LEGUMINOSA, VARIEDADE: LENTILHA VERDE
LENTILHA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: LENTILHA TIPO 1; DE PRIMEIRA; 
CONSTITUÍDA DE GRÃOS GRAÚDOS, INTEIROS, SECOS E SÃOS ; COM 
UMIDADE MÁXIMA DE 14% POR PESO ; ISENTA DE INSETOS, IMPURE-
ZAS, MATÉRIAS E ODORES ESTRANHOS OU IMPRÓPRIOS; EMBALA-
GEM PRIMARIA SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE E LACRADO, 
CONTENDO 500 GRAMAS DO PRODUTO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES NA DATA DA ENTREGA E CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE

AMAFIL UND 3050 10,00 30.500,00

VALOR TOTAL: R$ 285.210,50 (duzentos e oitenta e cinco mil, duzentos e dez reais e cinquenta centavos).  

DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 06/06/2024.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
  

Fernandópolis/SP, 06/06/2024.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI

CECILIA H. S. AZADINHO MIRANDA

MARA CRISTINA MEDRADO
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LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 195/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 33/2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 195/2024.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 33/2024.

EMPRESA VENCEDORA: GRUPO LATARO LTDA.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CONFECÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FERNANDÓPOLIS-SP E CONFECÇÃO DE CAFÉ DA MANHÃ AOS 
FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, HABIRTAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO, BEM 
COMO, PARA AS DEMAIS SECRETARIAS.”

QUANTIDADE ESTIMADA:

Item
do
TR

FORNECEDOR: GRUPO LATARO LTDA
CNPJ: 23.922.567/0001-10, Av. Prefeito Olavo Gomes De Oliveira, 3070 Salão 01 - Residencial Santa Rita, Pouso Alegre - MG, CEP: 37558-700, 
Telefone: (35) 988244377, E-mail: grupolataro@gmail.com
Representante Legal: Carlos Donizeti Lataro – Sócio/ Administrador

Especificação Marca U n i -
dade

Quanti-
dade 

Valor Uni-
tário Valor Total

21

CONDIMENTO, TIPO: URUCUM, APRESENTAÇÃO: PÓ
CONDIMENTO, TIPO: URUCUM, APRESENTAÇÃO: PÓ
OBSERVAÇÃO: COLORAU PODENDO CONTER SOMENTE CORANTE NA-
TURAL DE URUCUM, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE 
DE POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 500G, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS 
ESTRANHOS. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA
 

REINO ALI-
MENTOS UND 11060 3,20 35.392,00

45

CANELA EM CASCA
CANELA EM CASCA OBTIDA DA CASCA DE ESPÉCIMES VEGETAIS GE-
NUÍNOS; PARTES SÃS E LIMPAS; DE COLORAÇÃO PARDA AMARELADA 
OU MARROM CLARA; COM ASPECTO CHEIRO AROMÁTICO E SABOR 
PRÓPRIOS; LIVRES DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A SUA 
ESPÉCIE; SEM ADITIVOS; VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA; ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTI-
CA TRANSPARENTE ATÓXICA DE 10 G; E CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE
 

REINO ALI-
MENTOS UND 3060 1,40 4.284,00

51

TEMPERO, TIPO: ERVAS FINAS DESIDRATADAS, APRESENTAÇÃO: PÓ, 
APLICAÇÃO: USO CULINÁRIO
TEMPERO, TIPO: ERVAS FINAS DESIDRATADAS, APRESENTAÇÃO: PÓ, 
APLICAÇÃO: USO CULINÁRIO
OBSERVAÇÃO: ERVAS FINAS – PODENDO CONTER: MANJERICÃO, 
OREGANO, SALSA, CEBOLA, MANJERONA, E ESPECIARIAS AFINS, PRO-
DUTO DE ORIGEM VEGETAL QUE COMPREENDE CERTAS PLANTAS OU 
PARTE DELAS, QUE POSSUEM SUBSTÂNCIAS AROMÁTICAS, SÁPIDAS, 
COM OU SEM VALOR ALIMENTÍCIO. CONSTITUÍDO POR UMA ESPECIA-
RIA GENUÍNA E PURA CONSTITUÍDO DA MISTURA DE ESPECIARIAS. 
PRODUTO LIVRE DE SUJIDADES, ISENTO DE AROMAS ARTIFICIAIS, BOA 
QUALIDADE. EMABALAGEM DE 10 GRAMAS POR PRODUTO, VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 06 MESES, A CONTAR APÓS A DATA DE ENTREGA
 

REINO ALI-
MENTOS UND 10200 0,30 3.060,00
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53

CONDIMENTO, TIPO: ORÉGANO, APRESENTAÇÃO: DESIDRATADO
CONDIMENTO, TIPO: ORÉGANO, APRESENTAÇÃO: DESIDRATADO
OBSERVAÇÃO: ORÉGANO – CONTENDO APENAS PRODUTO DE ORIGEM 
DA FOLHA ORIGANUM VULGARE L. O ORÉGANO DEVE SER CONSTI-
TUIDO POR ESPECIES VEGETAIS GENUÍNAS, SÃS, LIMPAS E SECAS. SEM 
ADITIVOS. EMBALAGEM DE 10 GRAMAS POR PACOTE, VALIDADE NO 
MÍNIMO 06 MESES APÓS A DATA DA ENTREGA.
 

REINO ALI-
MENTOS UND 10120 0,25 2.530,00

55

CONDIMENTO, TIPO: AÇAFRÃO, APRESENTAÇÃO: PÓ
CONDIMENTO, TIPO: AÇAFRÃO, APRESENTAÇÃO: PÓ
OBSERVAÇÃO: TEMPERO AÇAFRÃO DA TERRA, EXTRAIDO DA RAIZ, 
PURO, EM PÓ, LIVRE DE SUJIDADES E PARASITAS, SEM UMIDADE EX-
CESSIVA, ISENTA DE AROMAS ARTIFICIAIS, FINO, DE BOA QUALIDADE, 
SEM ADITIVOS. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA DO PRODUTO. EMBALAGEM DE 50 GRAMAS
 

REINO ALI-
MENTOS UND 12100 1,10 13.310,00

58

CONDIMENTO, TIPO: LOURO, APRESENTAÇÃO: FOLHA
CONDIMENTO, TIPO: LOURO, APRESENTAÇÃO: FOLHA
OBSERVAÇÃO: FOLHA DE LOURO – PRODUTO DE ORIGEM DA FOLHA 
DO LAURUS NOBILIS, L. O LOURO DEVE SER CONSTITUÍDO DE FOLHAS 
SÃS, LIMPAS E SECAS. PRODUTO LIVRE DE SUJIDADES, ISENTO DE 
AROMAS ARTIFICIAIS, SEM ADITIVOS BOA QUALIDADE. EMABALA-
GEM DE 04 GRAMAS POR PRODUTO, VALIDADE NO MÍNIMO 06 MESES, 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA
 

REINO ALI-
MENTOS UND 8080 0,55 4.444,00

64

CANELA EM PÓ
CANELA EM PÓ ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: CANELA EM PÓ FINO 
HOMOGÊNEO; OBTIDA DA CASCA DO ESPÉCIME GENUÍNO; DE COLO-
RAÇÃO MARROM CLARO; COM SABOR E ODOR PRÓPRIOS; LIVRE DE 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS; SEM ADITIVOS; EMBALAGEM 
PRIMARIA: PLÁSTICO ATÓXICO E LACRADO, CONTENDO 30 GRAMAS 
DO PRODUTO; E CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRAZO DE VA-
LIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA
 

REINO ALI-
MENTOS UND 4100 0,80 3.280,00

76

CONDIMENTO TIPO: MANJERICÃO SECO
CONDIMENTO, TIPO: MANJERICÃO SECO
MANJERICÃO SECO, DESIDRATADO, USADO PARA PREPARAÇÕES 
CULINÁRIAS.
ISENTO DE AROMAS ARTIFICIAIS, PRODUTO LIVRE DE SUJIDADES. 
PRODUTO COM EMBALAGEM DE 10 GRAMAS. PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
 

REINO ALI-
MENTOS UND 7100 0,60 4.260,00

77

CONDIMENTO, TIPO: CHIMICHURRI SEM PIMENTA
CONDIMENTO, TIPO: CHIMICHURRI SEM PIMENTA
CHIMICHURRI SEM PIMENTA, COMPOSTO POR SEUS ITENS BÁSICOS 
COMO SALSA, CEBOLA, ORÉGANO, ALHO, MANJERICÃO, PIMENTÃO E 
MOSTARDA. PRODUTO COM EMBALAGEM DE 100 GRAMAS. PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES, A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

Marca: 

REINO ALI-
MENTOS UND 7130 3,00 21.390,00
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78

CONDIMENTO, TIPO: CRAVO DA ÍNDIA
CONDIMENTO, TIPO: CRAVO DA ÍNDIA
CRAVO DA ÍNDIA, PRODUTO COM EMBALAGEM DE 10 GRAMAS. PRA-
ZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES, A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA.
 

REINO ALI-
MENTOS UND 3130 1,50 4.695,00

VALOR TOTAL: R$ 96.645,00 (noventa e seis mil, seiscentos e quarenta e cinco reais).  

DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 06/06/2024.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
  

Fernandópolis/SP, 06/06/2024.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

___________________________________
BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI

___________________________________
CECILIA H. S. AZADINHO MIRANDA

___________________________________
MARA CRISTINA MEDRADO

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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